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SOLICITAÇAO DA DEMANDA- SD No 03/U2023.

O prêsente documento visa padronizer a demanda e consolidaÍ infoÍmaçôês e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇÕes e Contratos, a fase de Plane.jamento da ContrataÇão terá inÍcio
com o recebimento do Documento dê Oficielização da Demanda pela Área de LicitaÇões. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I -'Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÇão do Planejamento da Contrataçâo':
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes etividades:'
| - ElaboraÇão do documênto para formalizagão da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

Setor Requisitante: Secretário de Municipal de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antonio Borges

E-ma17 institucional:

No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestorigerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamênto da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

Ánee

Cargo: Secretário de Municipal de Urbanismo

TEL/Ramal

2 - TNFORuAçÔES eeRlts

I nexigibilidade 07 12023

lnexigibilidade

Luiz lenze

Antonio Borges

Luiz lanze

Elizangela Aparecida Canteli machado

Não se aplica

rLs ó/

INTRODUçÃO
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I Pontos de melhoria sugeridos na licitação
] anterior

, Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

Não se aplica

Satisfatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

Não se aplica

lmediato

lmediato

Federal () Estadual ( ) Municipat ( x)

Em anexo

Não se aplica

(x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

( )Sim (x)Não

3 - JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Considerando a necessidade da manutenção preventiva da máquina (Retroescavadeira John
Deere). Visando manter a garantia de fábrica da máquina, sendo que a mesma se encontra em
necessidade de manutenÇão. (Revisão 500h).

4- DAS ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS DO PRODUTO

Iten
01

02 Filko de leo do Motor
Filtro de Combustível

05

07 Kit de Analise John Deere

Produto Marca
Elemento de Filtro John Deere

John Deere
John Deere

Vedação de Filtro LubriÍicante John Deere
John DeerePlus 50 ll 201

Grâxa de Molibdenio
John Deere

Iten Servi

A licitação anterior foi executada

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

lndicação da dotação orçamentaria

03

06

04

John Deere
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07 Máo de obra para revisáo de máquina
08 Deslocamento de técnico p/execuÇão de serviços

4.1 Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Serviços Solicitados

Iten Produto Quantidade Valor Un. Valor Total
01 Elemento de Filko 01 UN R$ 750,00 R$ 750,00

Filtro de Óleo do Motor 01 UN R$ í90,45 R$ 190,45
Filtro de Combustível 01 UN R$'r62,98 R$ 162,98

04 Vedação de Filtro Lubrificante Oí UN R$ 38,87 R$ 38,87
0s Plus 50 ll 201 201 R$ 64,s0 R$ 1.290,00
06 Graxa de Molibdenio 01 UN R$ 95,84 R$ 95,84
07 Kit de Analise John Deere 07 UN R$ 83,05 R$ 581,35

Serviço Quantidadê ValoÍ Un.
07 Mão de obra para revisâo de

máquina
1:00H R$ 1.155,00 R$ 1 155,00

08 Deslocamento de técnico para
execuÇáo de serviQos

198 KM R$ 4,20 RS 83í,60

Documentos anexos:
Segue anexas cotações e dotação orçamentária

Dala. 0410912023

I

Equi de Apoio

Dala:0410912023

Autoridade que autoriza a real o dos ETPS

g

02
03

Iten Valor Total

Antonio Borges

R-l-
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 034/2023.

OBJETO: I\'ANUTENCÃO DA RETROE EIRA JOHN DEERE SOOh

INTERESSADO (S): Secretário de Municipal de Urbanismo
RESPONSAVEL: Antonio Borges

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analiser a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Rêferência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstruÉo Normativa nos de 26 de
Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com o
documento que fotmaliza a demandâ, à autoridade competente do setor de licitaçôes...'

t. DO RELATÔRIO
1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
dêmandantê.

1.2 Regime Regente
A presente contrataÉo será regide pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇões correlatas

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Náo sê aplica.

1.4 Licitação Anterior
lnexigibilidade 07/2023.

1.5 Justificativa para a Rêalização de Pregão Presencial
Viso que ainda não foi implantado o sistema de pregão eletrÔnico.

'1.6 FÍota a SeÍ Atendida (se for o caso):
Nâo se aplica.

í.7 Necessidade de Consolidação de Demanda para Toda a EstÍutura

Após a SolicitaÇáo da Demanda o setor de liciteçÕes veriÍicou que o obieto solicitado é especÍÍico

da Secretaria Demandante.

2. DA JusnFEATwArilEcEsstDADE DA coilrRATAçÃo

conSiderandoanecessidadedamanutençâopreventiVadamáquina(Retroescavadeira
John Deere). Visando manter a garantia de fábrica da máquina' sendo que a mesma sê

àncontra em necessidade de manutenção (Revisão 500h)'

3. DO OB'ETO
Revisão de 500h da Retroescavadei ra John Deere
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4. DA ESPECTFTCAçÃO TECNTCA DO OBJETO
Ite n

03 Filtro de Combustível

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
A Solicitaçáo ocorrerá através de requisiÉo efetuada Pelo sistema, sendo enviada ao contratado,
para que providencie a entrega dos serviços.

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Conforme demanda solicitada, tendo prazo de entrega de 48h.

dias SA da Fi l/Fatu

s (regulares na data da emissão da NF)

5.3 Oo Local da Prestação de Serviço
O seryiço será executadó no pátio de maquinas do município de Santa Maria do Oeste/PR, com

as técnicos e mecânicos da referida empresa.

5.4 Da Vigência da Contratação
O prazo dã contrataçâo é de 12 meses, a contar a partir da data de assinatura do contrato'

5.5 Das Responsabilidades do PÍêstadoÍ de SeÍviço
ocontratadotemcomoreponsabilidade,entregaroprodutoemÓtimascondições,noprazo
éstipulado enüe as partes, e no localJá determinado pela clausula 5 3

5.6 Do PÍazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até

acompanhada das certidÕes respectiva

O pagamento será realizado em até 30 dias apÓs a apresentação da Note Fiscal/Fatura

devidamente atestada peto t"riooi qu" recebeu o serviço,, que via de regra' será o Íiscal

iÃpà.tirá, óont"ndo toàa a comprovaçáo e regularidade fiscal da contratada'

Caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa.do fornecedor' o prazo terá sua

;r;g-"-; ü;;;iããte. ort" o" i"rpi"."nt"çao a" i"tura ao órgão, isenta de erros,, d3.nd: t"l

então. prosseguimento a contagemã 
"rn 

t"à qYe sej? constatado erro ou irregularidade na

Nota Fiscal, o ContÍatante, " 
tl-u 

"ritãtió 
pooeia dev-otve-ta, para as devides correÇões' ou

,"Ja-fã-.o, 
" 

irstificativa da parte que considerar indevida'

Produto Quantidade Valor Total
Elemento de Filtro 01 UN R$ 750,00 R$ 7s0,00
FilÍo de Óleo do Molor 01 UN R$ 190,45 R$ 190,45

O,I UN R$ 162,98 R$ 162,98
04 VedaÇão de Filtro Lubrificante Oí UN R$ 38,87 R$ 38,87
05 Plus 50 ll 201 20L R$ 64,50 R$ 1.290,00
06 Graxa de Molibdenio Oí UN R$ 95,84 R$ 95,84
07 Kit de Analise John Deere 07 UN R$ 83,05 R$ 581,35

Iten Serviço Quantidade Valor Un. Valor Total
07 Mão de obra para revisáo de

máquina
1:00H R$ 1.155,00 R$ I 155.00

08 Deslocamento de técnico para
execuÇão de serviÇos

198 Ki/ R$ 4,20

FLS l)6

Valor Un.
01

02

R$ 831,60
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Para eÍeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bem
como manler-se adimplente para com as fâzendas púbricas mu;iciper, estaouat e teaerat áurántà
toda a vigência da contratação, sob pena de notiÍlcação e rescisâo contratual.

5.7 Do Plano dê Fiscalização
o fiscal designado através de ato anterno do municÍpio constará do contrato e deveÍá registrar
todas as ocorrências e as deficiêncras verificadas na execuçáo do objeto e vatioarlconcoroã cám
os dados relatados no Relatório de prestaçáo de serviçós, sugerindo notificaçáo à empresá,
quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregulan:idades apontadàs.

cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorização de
fornecimento, assinando no anverso das respectiva! Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Não se aplica.

7. DO VALOR ESTIMADO DÂ CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREÇOS REFERENCIAIS

o preÇo de todos os itens, para cada consulte de fornecedor e resultado da média aritmetica da
fonte obtida conforme relaÇáo anexa.

01

02

04 Veda de Filtro Lubrificante
R$ 1.290 00

Iten

8. DA DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO DE MERCADO

Dentre as opções de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos: Os tubos de concreto
sendo eles armados ou simples, os quais são fabricados nas medidas e com o material

adequado, tudo dentro das normas da ABNT.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Ut roDo
A referida manutençáo se faz necessária para o bom funcionamento da máqulna que ainda se

encontra na garantia de fábrica.

10. DA JUSTIFICATIVA PARÂ O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não se aplica

I,I.DEMoNsTRATIvoDoRESULTADoPRETENDIDoEMTERMoDEEcoNoM|clDADE
EDEMELHoRAPRovE|TAlltENToDosREcURsosHUMANoS,illATERlAlsEFINAN.
CEIROS DISPONIVEIS

Iten Quantidade Valor Un. Valor Total
Elemento de Filtro R$ 750,00 R$ 750,00
Filtro de Óleo do Motor 01 UN R$ 190,45 R$ 190,45

03 Filtro de Combustível 01 UN R$ 162,98 R$ í62,98
O1 UN R$ 38,87 R$ 38,87

Plus 50 ll 20L 20L R$ 64,50
06 Graxa de Molibdenio 01 UN R$ 95,84 R$ 95,84
07 i Kit de Analise John Deere R$ 83,05 R$ 58í,35

Valor TotalServiço Quantidade Valor Un.
í:00H R$ 1.155,00 R$ 1.155,00Mâo de obÍa para revisão de

máquina
R$ 831,60198 KM R$ 4,20Deslocamento de técnico para

execuÇão de serviÇos

07

Produto
01 UN

05

07 UN

08
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Não se aplica.

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEQUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Náo se aplica.

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes coÍrelatas para atender ao obJeto desta contratação

14, DO GERENCIAiIIENTO OE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiftcou os seguintes riscos para a contrataÇâo e
consequentes aÇões mitigadoras

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÔES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)
Considerando que o produto precisa estar em ótimas
condiçóes de uso, não apresentando nenhum dano, deve
ser obseNado com cautela o manuseio dos produtos,
bem como paía que não seja reÇebido o produto com
nenhuma parte quebrada-

Manuseio e transporte

15. DOS IMPACTOS AÍIIBIENTAIS DA CONTRATATAçÃO
Não consta.

As informaÇões contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÂO ESTAR
OISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como

sigilosas.

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Prellminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item I do presente relatÓrio.

17. DA DECLARÂçÁO DA VIABILIDADE (OU NÀO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

E UÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VlÁvEL a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justificativa abaixo

X

X

16. DO ACESSO ÀS TNFORMAçÓES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMI-
NARES

Nos termos da Lei n. 12.527 . de 18 de novembro de 20í 1 esta equipe de planejamento
entende que:
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JUSTIFICATIVA:
Considerando a necessidade da manutenção preventiva da máquina (Retroescavadeira
John Deere). Visando manter a garantia de fábrica da máquina, sendo que a mesma se
encontra em necessidade de manutenção. (Revisão 500h).

í8. ASSINATURAS
Santa Maria do Oeste/PR, 0410912023

B' b=-\
@
Sec. Mun. de Urbanismo

Santa l\/ do Oeste/PR, 0410912023

t
ANTONIO BORGES

SEC. MUN. URBANISMO

Ig.CIÊNC|A OÂ AUTORIDADE COTPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracteriza a
êconomicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável ptiorizaé o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefÍcios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta.
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÃO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o
relatório fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do
Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçÕes e documentos
constantes da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que
detenham o conhecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo
de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da
Solicitação da Demanda - SD;

Ém 0410912023.

Secretário Munic tn
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vENEzA Eqrnp.AMENTos srrr. couÉncto troe
CNPI/MF n' 29.644.666/0001-64

JUCEPAR (NIRE) 41208702117

7'Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que

entre si fazem as partes a seguir identificadas, como outorgante e reciprocamente

outorgadas a saber:

I.1- ESPOLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPr/IvÍE 051.684.5rM-61), neste

ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e compromissado

nos autos do inventário judicial n' 0080681-22.2020.8.1,7.2001,, em trâmite perante a

01u Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE, |osé Marcos Ferreira de

Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em

25/04/1950, empresário, portador da Cédula de Identidade n" 896869/SSP-PE,

inscrito no CPF/ME sob o n" 075.754.734-68, residente na Avenida Boa Viagem, n"

2454, apto.801, Bairro de Boa Viagem. na Cidade do ReciÍe, capital do Estado de

Pernambuco, CEP51020-000, e,

I.2 JOAO PAULO BEZERRA DE MELQ, brasileiro, casado, empresário, nascido em

06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula

tle ldentidade N" 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / MF sob o n'076.387.884-

78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, n" 864, 4pt" 701, Bairro

Petrópolis, na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;.

II- FINALIDADE E ESTIPULAÇÕES

II.1- As partes acima identificadas nos itens I.7, e 1.2 do título I, deste instrumento

aqui doravante designadas em conjunto de SOCIOS e ou CONTRATANTES, na

qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o

capital social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade

I- IDENTIFICAçÃO DAS PARTES CONTRATANTES
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empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNP| sob o n" CNP|[,ÍF n'
29.644.666/0001 44, com sede e foro na Rodovia BR 277 Curitiba-Ponta Grossa no

2160, Galpão A, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná. CEP

82305-100, aqui referida apenas como SOCIEDADE, na conÍormidade do seu

Contrato Social regularmente arquivado e registrado na |unta Comercial do Estado

do Paraná flUCEPAR) sob o NIRE n" 412087021\7, em 01 (um) de dezembro de

2017, têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração

estatutária e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento

aqui referido apenas como CONTRATO e ou INSTRUMENTO, objetivando a

Alteração do endereço da filial de número 03, na cidade de Telêmaco Borba, e

consolidação do contrato social, mediante todos os termos, cláusulas e condições

seguintes, que livremente estipulam, aceitam, reciprocamente outorgam e

mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer tempo, em caráter iÍrevogável e

irretratável, por si e por seus herdeiros e ou sucessores:

III- DA MUDANÇA DO ENDEREÇO DA FILIAL DE NUMERO 03

III.1- A Filial de no 03, na cidade de Telêmaco Borba, passa a ter endereço na Rodovia

PR"l60,'1207, Jardim Monte Carlo, Telêmaco Borba, PR, CEP 84269-090.

rv. - MoDrFrcAÇÃo E CoNSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

IV.1- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento, o

contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a seguinte
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redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a partir desta data,

para todos os fins e eÍeitos de direito.

VENEZÂ EqUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPI/NIF n' 29,644.666/0001.44

lucEPAR (NrRE) 41208702117

7" Alteração e Consolidação do Contrato Social

Êr c

CAPÍTULO I

DOS SOCTOS, DA NATUREZA .'URÍDICA, DENOMTNAÇÃO, OBTETO, SEDE,

FORO E PRAZO DE DURACÃO

I.1- ESPOLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF/\4E 051.684.544{1), neste

ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e compromissado

nos autos do inventário judicial n" 0080681-22.2020.8.17.2001,, em trâmite perante a

01' Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE, )osé Marcos Fereira de

Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em

25/04/7950, empresário, portador da Cédula de Identidade n' 896869/SSP-PE.

inscrito no CPF/ME sob o n" 075.754.1.34-68, residente na Avenida Boa Viagem, n"

2454, aplo.801, Bairro de Boa Viagem, na Cidade do Recife, capital do Estado de

Pernambuco, CEP 51020-000 e,

L2 JoÃO PAULo BEZERRA DE MELO, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em

06/01/1,990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula

r{e Identidade N" 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / MF sob o n" 076.387.884-

78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, no 864, Apto. 701, Bairro

Petrópolis, na Cidade de Natal/ (RN), CEP 59.014-020;.

Art. 1o - A Sociedade é constituída sob a forma de empresa (sociedade empresária),

do tipo limitada, com a denominação social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL



Pági

4
FLS

VENEZÂ EQI.NPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPIA,íF n" 29.@4.666/00M4a
IUCEPAR (NrRE) 41208702117

7" AIteração e Consolidação do Contrato Social

COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente contrato social, pelo Código Civil
Brasileiro e demais normas aplicáveis à espécie, e, supletivamente, pela Lei no 6404,

de -t5 de dezembro de1976 (Lei das Sociedades Anônimas).

Art. 2" - A Sociedade tem por objeto:

Atividade Principal:

a) 46.62-1.-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças;

Atividades Secundárias:

b\ 46.69-9-99 - Comércio âtacadista de outras máquinas e equipamentos não

especificados anteriormente; partes e peças;

c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,

equipamentos, embarcações e aeronaves

d) 33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos

para transporte e elevação de cargas

e\ 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores

t\ 4530-7 / 05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar

à Afi0-7 /02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaÍas de ar

h) 7490-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários

l) 77 .32-2-01. - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes

j\ 77 .39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador

k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
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Art.3' - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a

Rodovia BR-277 Curitiba- Ponta Grossa, n." 2\60, Galpão A, Bairro Mossunguê, CEP

82.305-100, na cidade de Curitiba/PR, filial de no 1 situada a Rodovia BR 27 Km

599,5 Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 na cidade de Cascavel/PR, Filial de n'2

situada na Rodovia BR-101 S/N'. Y..lú2L4, Bairro Centro, CEP 88131-390, na Cidade

de Palhoça no estado de Santa Catarina, Filial de no 3, situada na Rodovia PR 160,

1207, Jardim Monte Carlo, Telêmaco Borba, PR, CEP 84269-090 e Filial de n" 4,

situada na Rodovia Plinio Arlindo de Nes, Bairro Elaborado, Cidade de

Chapecó/SC- CEP 89810-300, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências,

sucursais, oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do

território nacional, por deliberação dos sócios que rePresentem a maioria do capital

social, observadas as disposições legais aplicáveis.

Art.4o - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a

partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no registro público

mercantil.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 5" - O capital da Sociedade é de R$ 11.580.000,00 (onze milhões, quinhentos e

oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 11.580.000 (onze

milhões, quinhentos e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real),

cada uma, assim distribuídos entre os sócios:

a) O espólio de MARCOS HACKER DE MELO, é ütular de 5.790.000 (cinco milhôes,

setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de RS 1,00 (um real) cada quota,

totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil

rts 16
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reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta

por cento), em relação à totalidade do capital social;

b) O sócio JOAO PAULO BEZERRA DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhôes,

setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota,

totalizando o montante de RS 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil
reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta

por cento), em relação à totalidade do capital social;

§1" - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

§2" - O capital da Sociedade poderá ser aumentâdo pela subscrição de novas quotas,

com integralização em dinheiro ou através da incorporação de créditos, bens e

direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida em lei,

mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três quartos) em

relação a totalidade do capital social.

§3" - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos demais

sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as disposições

legais e estatutárias pertinentes.

§ 4" - Os lucros e/ou prejuízos serão apurados e distribuídos entre os sócios, de

forma proporcional às suas participações no capital social.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAçÃO

Art. 6' - A administração da Sociedade caberá aos sócios, fOÃO PAULO BEZERRA

DE MELO e ESPOLIO DE MARCOS HACKER DE MELO, em conjunto ou

rLs 11


